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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE
PARCERIA N° 001/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO TERMO DE PARCERIA N°
001/2021

OBJETO: PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE PARCE-
RIA 01.2021 de entidade de direito privado, sem fins lucra-
tivos, qualificada como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público - OSCIP, nos termos da Lei Federal nº.
9.790/99, para formação de vínculo de cooperação, visan-
do o fomento e realização de atividades de interesse pú-
blico no desenvolvimento de projetos voltados a área da
Educação, seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº.
9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo De-
creto nº. 3.100 de 30 de junho de 1999, Lei Estadual nº.
11.082 de 14 de janeiro de 2020, e subsidiariamente no
que coubera Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores e demais condições constan-
te no Edital

DATA: 16/09/2022

CONTRATADO: INSTITUTO SAGEP - SAÚDE, GESTÃO
E PROJETOS - OSCIP.

Guarantã do Norte, 16 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO PMGN/MT/Nº 137/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 137/2021

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual, para mais 03 (três) meses
do Contrato PMGN/MT/Nº 137/2021, expirando em 26/01/
2023.

DATA:26/10/2022.

CONTRATADO: SOS LIMPEZA E LOCAÇÃO DE MAQUI-
NAS EIRELI

Guarantã do Norte, 26 de outubro 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1288/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1288/2022DE 24/10/2022.

“NOMEIA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor RAIFLAN SOUZA DOS
SANTOS, brasileiro, maior, portador do RG nº 2157230-5
SSP/MT e do CPF n° 034.930.661-39, residente e domicili-
ado neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de AUXILIAR DE INSPEÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1620/2022.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1289/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1289/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
LURDE FERREIRA DE MO-
RAES

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

07/11/2022 A 21/11/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

17/09/2021 A 16/09/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 07 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1621/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1290/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1290/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SIBONEIDE ALVES PEREIRA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

08/07/2022 A 22/07/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/03/2022 A 22/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de julho
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1622/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1291/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1291/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA ALDENE COELHO VARÃO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

03/10/2022 A 17/10/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/07/2021 A 30/06/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1623/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1292/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1292/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, o servidor abaixo relaci-
onado,

SERVIDORA DANIEL PEREIRA LIMA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

26/10/2022 A 04/11/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/05/2020 A 01/05/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 26 de outubro
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
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do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1624/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1293/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1293/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA SIRLEI MARIA RODRIGUES

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

22/11/2022 A 06/12/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

30/01/2021 A 29/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1625/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1294/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1294/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA LUCELI ALVES PEREIRA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

03/11/2022 A 31/01/2023 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

12/01/2016 A 11/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 03 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1626/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1295/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1295/2022 DE 24/10/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
JESSICA DE BARROS MAR-
TINS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

16/11/2022 A 13/02/2023 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/11/2015 A 15/11/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1627/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1296/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1296/2022DE 24/10/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor FAUZ DOS SANTOS
GUEDES, brasileiro, maior, portador do RG nº 3918483
SSP/MT e do CPF nº 089.659.686-90 e o senhor TIAGO
DE QUEIROZ como suplente para a fiscalização do seguin-
te contrato:

CONTRATO 208/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXE-
CUÇÃO DE DRENAGEM URBANA NA RUA PEROBAS E
RUA TAMBURIS NO BAIRRO SETOR INDUSTRIAL, NES-
TE MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1628/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1297/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1297/2022DE 24/10/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor RAPHAEL BERTOLIN
DUARTE, brasileiro, maior, portador do RG nº
56.927.291-9 SSP/SP, CPF nº 046.346.091-00, CREA/MT
nº 045323, para a fiscalização da obra e serviços do se-
guinte contrato:

CONTRATO 197/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TECNICA, ADIMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA A

REFORMA DA ESCOLA ESTADUAL ALBERT EINS-
TEIN, NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE - MT.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção da obra e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1629/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1298/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1298/2022 DE 24/10/2022.

“REVOGA PORTARIA Nº 1282/2022 DE 19 DE OUTU-
BRO DE 2022, QUE RETIFICA PORTARIA Nº 1147/2022,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 1282/2022 de 19 de ou-
tubro de 2022, QUE RETIFICA PORTARIA Nº 1147/2022
DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 QUE CONCEDE FÉRIAS,
senhora VALESKA RAMOS BELMONT, brasileira, maior,
portadora do RG nº 1.697.641-0 SSP/MT e do CPF N°
023.795.781-76, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PROFESSO-
RA, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1630/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1299/2022 DE 24/10/2022.

PORTARIA Nº 1299/2022DE 24/10/2022.

“RETIFICA PORTARIA Nº 1147/2022 DE 12 DE SETEM-
BRO DE 2022 QUE CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR Portaria nº 1147/2022 de 12 de se-
tembro de 2022 que concede férias,

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
VALESKA RAMOS BEL-
MONT

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

12/09/2022 A 26/09/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2021 A 23/02/2022

LEIA-SE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
VALESKA RAMOS BEL-
MONT

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/09/2022 A 03/10/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2021 A 23/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1631/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1300/2022 DE 25/10/2022.

PORTARIA Nº 1300/2022 DE 25/10/2022.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora VIVIANE HELENA
ZAMPIERI, brasileira, maior, portadora do RG nº
2245696-1 SESP/MT e do CPF n° 050.681.671-00 e Matri-
cula n° 5604-1, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO
DE ARQUIVO E PROTOCOLO,nomeada através da Por-
taria de nomeação Nº 0612/2022 de 20/06/2022.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 25
(vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1635/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1301/2022 DE 25/10/2022.

PORTARIA Nº 1301/2022DE 25/10/2022.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTO-
COLO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora BEATRIZ VIEIRA FRI-
ZON LOPES, brasileira, maior, portadora do RG nº
14.466.041-2 SSP/MT e do CPF n° 111.261.709-41, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE ARQUIVO E
PROTOCOLO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, 25 (vinte
e cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1636/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1302/2022 DE 25/10/2022.

PORTARIA Nº 1302/2022DE 25/10/2022.

“NOMEIA ASSESSORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora VIVIANE HELENA ZAM-
PIERI, brasileira, maior, portadora do RG nº 2245696-1
SESP/MT e do CPF n° 050.681.671-00, residente e domi-
ciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de ASSESSORA MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, 25 (vinte
e cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte
e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1637/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

003- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2022.

003- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2022.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 005/2022 realizado nos dias 26 e 27/09/2022,
CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os)
aprovadas (os) para o preenchimento das vagas abaixo re-
lacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 005/2021 – REALIZA-
DO NOS DIAS 26 e 27/09/2022

(ZONA URBANA)

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

035
LIVIA MARIA DA
SILVA PACHE-
CO

01°
CADASTRO
DE RESER-
VA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 26/10/2022, pa-
ra tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se ca-
sado (a) trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento
do filho Declaração de Freqüência dos filhos na Escola
(menores de 14 anos) Carteira de vacinação dos filhos
(menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) Tí-
tulo de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Elei-
toral (das duas últimas eleições) Reservista (se for do sexo
masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certi-
dão fornecida por cartório da residência do candidato, com-
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provando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais. Comprovante de
Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fo-
tos 3x4 (recentes) Atestado Médico Comprovante de Resi-
dência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da decla-
ração de Imposto de Renda Conta Salário Banco do Bra-
sil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer
certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE
CARGO Declaração que responde ou não a inquérito poli-
cial e a processo administrativo disciplinar; Declaração que
não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público,
no período de 10 (dez) anos, na esfera federal, estadual e
municipal. Guarantã do Norte/MT, 26 de outubro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/10/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP N° 1639/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

067- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

067- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 003/2021 realizado no dia 14/12/2021, CON-
VOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprova-
das (os) para o preenchimento das vagas abaixo relaciona-
das:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2021 – REALIZA-
DO DIA 14/12/2021

(ZONA URBANA)

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

395
IVANILDA RODRI-
GUES BARBOSA

69°
CAD. RE-
SERVA

347
ROSILENE SILVA
MEDEIROS

70°
CAD. RE-
SERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar 26/10/2022, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a) tra-
zer CPF do conjugue)

Certidão de Nascimento do filho

Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores
de 14 anos)

Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

Carteira de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastra-
do)

Título de Eleitor

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas
últimas eleições)

Reservista (se for do sexo masculino)

Carteira de trabalho – CTPS

PIS/PASEP

Certidão fornecida por cartório da residência do candidato,
comprovando não ter sofrido condenação criminal transita-
da em julgado, de ações cíveis e criminais.

Comprovante de Escolaridade (histórico escolar)

Diploma/Certificado

01 fotos 3x4 (recentes)
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Atestado Médico

Comprovante de Residência (atualizado)

Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de
Renda

Conta Salário Banco do Brasil

Carteira de Motorista

CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito)

DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

Declaração que responde ou não a inquérito policial e a
processo administrativo disciplinar;

Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem
do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal.

Guarantã do Norte/MT, 26 de outubro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/10/2022,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP N° 1638/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1303/2022 DE 26/10/2022.

PORTARIA Nº 1303/2022 DE 26/10/2022.

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2200/2022 de 08 de
setembro de 2022, que “Cria e regulamenta o programa de
redução de carga horaria de trabalho para servidor públi-
co municipal efetivo que seja responsável legal pelo depen-
dente com deficiência, e dá outras providências”;

CONSIDERANDO, que o servidor não dispõe de cargo em
comissão ou função de confiança, conforme disposto no art
7º da lei supracitada;

RESOLVE:

ARTIGO 1º REDUZIR a carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais para 20 (vinte) horas semanais do Sr. ONO-
FRE DOS SANTOS, brasileiro, maior, portador do RG nº
411.082 SSP/MT e do CPF n° 426.210.549-00, residente e
domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, ocu-
pante do cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação Cultura e Desporto da Prefeitura Mu-
nicipal de Guarantã do Norte.

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1640/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1304/2022 DE 26/10/2022.

PORTARIA Nº 1304/2022DE 26/10/2022.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022 • ANO I | N° 136

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 13 Assinado Digitalmente



“RETIFICA PORTARIA Nº 1225/2022 DE 05 DE OUTU-
BRO DE 2022 QUE DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CAR-
GA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR Portaria nº 1225/2022 de 05 de ou-
tubro de 2022 quedispõe sobre redução de carga horária
de servidora pública municipal,

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 1º REDUZIR a carga horária de 30 (trinta) horas
semanais para 15 (quinze) horas semanais da Sr.ª ROSE-
NI VIANA SANTANA, brasileira, maior, portadora do RG
nº 814059 SSP/MTe do CPF n° 926.189.951-04, residen-
te e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura e Desporto da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte.

LEIA-SE:

ARTIGO 1º REDUZIR a carga horária de 30 (trinta) horas
semanais para 15 (quinze) horas semanais da Sr.ª ROSE-
NI VIANA SANTANA, brasileira, maior, portadora do RG nº
1534157-7 SSP/MTe do CPF n° 926.189.951-04, residen-
te e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura e Desporto da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 26
(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 26/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1641/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Oct 26 22:30:22 UTC 2022

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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